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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0002/2019, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 

                                                  Coloca a disposição Servidora 
Pública Municipal e dá outras pro-
vidências.                                                               

                                                                            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fede-

rado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica. Em 
seu artigo 79 e, CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 
b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Colocar a disposição do Colégio Estadual Maria Xavier de Andrade Reis, 
estabelecimento de ensino vinculado a Secretaria Estadual de Educação do Estado da 
Bahia a Servidora Pública Municipal a Srª MARIA MILZA CARDOSO FIRMINO, porta-
dora da RG sob o nº 01.429.670-50 SSP/BA e do CPF sob o nº 158.180.125-49, onde 
a mesma irá exercer a função designada pela mesma Secretaria, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se,  

         publique-se 
            afixe-se e 

            cumpra-se. 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 
09 de Janeiro de 2019. 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 
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